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O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS ITAQUAQUECETUBA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela portaria de n. 2395,
08/04/2021, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria n. 3.903, de
04/11/2015, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para Orientação dos Projetos
Integradores do Curso Técnico em Mecânica Concomitante e Subsequente do IFSP - Câmpus
Itaquaquecetuba:

ORIENTADORESORIENTADORES QUANTIDADE DE GRUPOSQUANTIDADE DE GRUPOS

Ibere de Oliveira Santos 01

Kleberson Cartolari de Souza 02

Petronio Cabral Ferreira 01

Art. 2º Os servidores orientadores dos Projetos Integradores do IFSP - Câmpus
Itaquaquecetuba fazem jus a carga horária de 01 (uma) hora de a vidade semanal por cada
grupo orientado. No caso de o docente realizar a orientação do grupo sozinho, a carga horária
será de 02 (duas) horas de atividades semanais por cada grupo orientado.

Art. 3º Esta portaria refere-se a a vidades realizadas no 1º semestre do período
letivo de 2023.

Art. 4º Em atendimento ao Anexo I da Portaria IFSP nº 2345, de 07 de abril de
2021, o limite de Carga Horária atribuída à orientação de Projeto Integrador é até 10 (dez)
horas semanais e para co-orientador até 3 (três) horas semanais.

Art. 5º O prazo de vigência dessa Portaria é até 24 de julho de 2023.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

De ciência.

Publique-se.

 

Documento assinado eletronicamente.

AUMIR ANTUNES GRACIANO
                        DIRETOR GERAL

IFSP - Câmpus Itaquaquecetuba
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